
                                                        
 

MI NI S TÉR IO D O M E IO A M BIE NT E  
I N S T I T U T O  D E  P E S Q U I S A S  J A R D I M  B O T Â N I C O  D O  R I O  D E  J A N E I R O  

 

IN FOR ME D E AU D IT OR I A Nº  2 1/ 20 1 4  
 

 

 
Auditoria Interna: Assessorando a Administração Superior do Jardim Botânico do Rio de Janeiro, Autarquia Federal vinculada ao 

MMA, no alcance das finalidades institucionais, sob a ótica da eficiência, eficácia, economicidade e efetividade na aplicação dos recursos. 

Rua Major Rubens Vaz, 122, Gávea–CEP: 22470-070-Rio de Janeiro – RJ – Brasil, Tel.: (21)3874.1223, e-mail:mcantuario@jbrj.gov.br  
C:\JARDIM_BOTANICO_pastas2013\Auditoria-2014\informe\Informe nº 21-2014-PR-aprovação das contas 2013-JB.doc 
 

Rio de Janeiro, 05 de dezembro de 2014. 
 
 
 
À: Presidente do JBRJ 
Senhora SAMYRA CRESPO 
 
 
Assunto: Aprovação das Contas do JBRJ pelo TCU 
Referência: ACÓRDÃO Nº 7719/2014 - TCU - 2ª Câmara 

 
 
 

Senhora Presidente, 
 
Ao cumprimentá-la, informo-lhe que o Tribunal de Contas da União julgou as 

Contas deste Instituto, relativas ao exercício de 2013, REGULARES, dando quitação 
plena aos gestores e promovendo o arquivamento do processo. 

 
Conforme o acórdão de referência: “Os Ministros do Tribunal de Contas da União 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei n. 
8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I, alínea a, 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno/TCU, em julgar as 
contas dos responsáveis a seguir indicados regulares e dar-lhes quitação plena, promovendo-se, em 

seguida, o arquivamento do processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos”. 
 
 Desse modo, e dada à importância do fato, sugiro a Vossa Senhoria dar 
conhecimento aos demais Diretores desta Entidade, promovendo a publicação, na 
intranet, deste documento ou do próprio acórdão. 

 
Coloco-me à disposição para os esclarecimentos que se façam necessários. 
 
Atenciosamente, 

 
 

   

 


